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Resumo: Os Direitos Humanos interferem na apli-
cação das regras do Direito Internacional Privado. 
A sua influência atinge não só o Direito Proces-
sual Civil Internacional, mas também as regras do 
direito aplicável e o reconhecimento pelos Esta-
dos de situações jurídicas constituídas no exte-
rior. Ainda que os direitos humanos reivindiquem 
aplicação universal, a sua interpretação e aplica-
ção diferem nos Estados. Este artigo  examina o 
impacto jurídico dos Direitos Humanos no âmbito 
do Direito Internacional Privado e a possibilidade 
de um controle supranacional em casos de viola-
ção de direitos humanos. O autor, ademais, ressal-
ta especificamente a situação jurídica no Brasil. 
Por isso, o presente artigo serve ao operador do 
Direito também como guia de orientação quando 
tem de avaliar o impacto dos direitos humanos 
num caso concreto de direito privado com dimen-
sões internacionais.
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Abstract: Human rights interfere with the 
use of the rules of Private International Law. 
Their influence affects not only International 
Civil Procedural rules but also choice-of-law 
rules and State recognition of legal situations 
constituted abroad. Even though Human Rights 
claim universal application, their interpretation 
and application differ among States. This article 
examines the legal impact of Human Rights in 
Private International Law and the possibility of 
supranational control in cases of Human Rights 
violations. The author, moreover, specifically 
highlights the legal situation in Brazil. Therefore, 
this article also serves the legal practitioner as 
a guide when he needs to evaluate the impact 
of Human Rights in a case of Private Law with 
International dimensions.

 
 
Keywords: Human Rights – Private International 
Law  – International Civil Procedural Law  – 
Brazilian Law – Comparative Law.



Rechsteiner, Beat Walter﻿﻿﻿﻿. Direitos Humanos e Direito Internacional Privado. 
Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 42. ano 12. p. 231-284. São Paulo: Ed. RT, jan.-mar. 2025.

280 Revista de Direito Civil Contemporâneo 2025 • RDCC 42

vigora no País um considerável número de tratados multilaterais e bilaterais, de su-
ma relevância, no âmbito do direito processual civil internacional.

Quando for aplicável o direito estrangeiro em conformidade com as normas do 
direito internacional privado brasileiro, ele não será aplicado no caso concreto se 
violar a ordem pública nacional e internacional. Esta é a situação quando o direito 
estrangeiro discrimina a pessoa humana, particularmente, com relação ao sexo, à 
nacionalidade e à religião. Entretanto, também no Brasil ainda vigoram normas que 
são problemáticas sob este aspecto.

A liberdade das partes para escolher o direito aplicável a uma relação jurídica 
de direito privado com conexão internacional no Brasil, basicamente, limita-se aos 
contratos internacionais. Esta liberdade, no entanto, não prevalece quando uma das 
partes é estruturalmente mais fraca que a outra, como nas relações trabalhistas e de 
consumo, bem como nos casos de incidência de leis de aplicação imediata. Além 
disso, disposições sobre a responsabilidade social das empresas que inclui o respei-
to aos direitos humanos, comprometem essa liberdade.
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